
Prcfdtura·de São ~]o~e do~ Campo~ 

€dtado de ÚiJo:1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

~BLICADO ( A) NO JOl<NI\.l 
SOU 'P-A C{) ·V>GN,~._IPIO 

L E I N9 4029191 '-J • • v 1 ~ d -;;;r_/..iJ.J \ ', r. ~ 
de 07 de a()osto de 1991 

Altera a redação da alinea 
"n" do artiqo 69 da Lei n9 
1682173, a l terado pe l as Leis 

n 9 s 1 9 5 q I 7 7 , 2 l 5 6 I 7 9 , 2 2 8 2 I B O, 

2602182, 2788183 e 3554189. 

O Prefeito ~1unicipa l de São Jo sê dos Campos, 
faz saber que a C~mara ~u nfcipal aprova e ele sanciona e pro~ ul ~a a se 
guinte lei: 

Arti~o 19 - Fica alterada a redação da ali 
nea "n" do artigo 69 da Lei n9 1682173 de 10 de outubro de 1973, alterada 

pelas leis nQs 1958177 de 21 de dezeMbro de 1977, 2156179 de 02 de abril 
de 1979, 2282180 de 05 de Maio de 19 80 , 260218~ de 23 de abril de 19S2, 
2788183 de 27 de dezembro de 1983 e, 3554189 de 07 de julho de 1989, co~ 

a seguinte redação: 

"ARTIGO 69 -
a -
b -

c -

d -

e -

f -

9 -
h -

i -

j -

1 -

m -

n - i mpla nta r , pr estar e explorar o serviço publico de 
transporte coletivo de pa s sageiros em São Josê dos Camoos, oodendo tais 
s e r v i ç o s e s t e n d e r e m - s e a o u t r o s ~1 u n i c i r i o s . " 

Arti 0o 29 - Esta lei e n tr~rã em vioor na da 
ta de s ua publ icação re vog ad as as di sposições em co ntrãrio . 

p r e f e i tu r a t1 u n i c i p a 1 de ~ ã o ,1 os e do~ 
07 de agosto de 1991. 

P r \} e i t o t-1 u n i c i !) a 1 

p 
J 



· Pretdtur<a ·d, Sao ~]odé doó Campod 

€.Jtado de São:tpaulo 

cont. da lei n9 4028/gl -fls. 02. 

LIVRO N9 FLS. N9 

Prefeitura ~uniciral de São José dos Campos, 
07 de agosto de 19 31. 

Jur1dicos 

Registrada na Divisão 
da Secretaria de Assuntos Jurrdicos, aos sete dias 
no de mil novecentos e noventa e um. 

For11al ização e /Hos 

mês de agosto do a 

DFO/wm 
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Divisão de Formalização e .!.\tos 
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